
























,.,, 

PREFEITURA MUNICPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 	 / 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DE ANÁLISE DA MINUTA DE CONTRATO 
PROCECIMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023-SEMSA 

A Comissão de Avaliação, instituída pela Portaria n° 530, de 22 de junho de 2023, para atuar com a 
atribuição específica de analisar os termos da minuta de contrato de gestão, previamente à assinatura do 
ajuste, vem por meio de este apresentar seu relatório 	conclusivo acerca da análise realizada, conforme 
dispõe o art. 10 da Lei 4.635/20 15, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 352/2018 em seus artigos. 20 
c21. 

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se de Procedimento de Chamamento Público n° 001/2023-SEMSA, cujo objeto é a Qualficação de 
Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sen fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à área da Saúde 
para qualificação como Organizações Sociais na Área de Saúde (OSS) em Parauapehas-PA; acerca do 
qual a Comissão de Avaliação retro qualificada irá analisar de forma técnica e decisória a Minuta do 
Contrato de Gestão e promover os ajudes definidos (caso haja necessidade para tal), conforme o art. 10 da 
Lei 4.635/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 352/2018 em seus artigos. 20 e 21, e nos termos 
exigidos no Edital e seus anexos. 

Conforme definido em Edital, referente aos prazos temos que: 

Publicação do Edital de Seleção cm 26/05/2023; 
> Manifestação de interesse na participação até 31/05/2023 (03 dias úteis); 
' Realização de Visita Técnica de 01 a 05/06/2023 (05 dias corridos); 

> Pedidos de Esclarecimento 26/05 a 07/06/2023; 
> Entrega da Documentação de Habilitação e da Proposta Técnica 26/05 a 12/06/2023 (10 dias úteis); 

Análise e avaliação dos documentos entregues: Habilitação e Proposta Técnica - 14 a 20/06/2023 
(05 dias úteis); 
Publicação do resultado preliminar em 20/06/2023; 
Prazo para recursos até 27/06/2023; 

A 03 (três) entidades qualificadas, aptas para participação no processo de seleção: Instituto Acqua Ação 
Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental, CNPJ no 03.254.082/0001-99; Associação De Saúde, Esporte, 
Lazer e Cultura - ASELC, CNPJ n° 09.055.340/0001-94; e IBGH - Instituto Brasileiro De Gestão 
hospitalar, CNIJ n° 18.972.378/0001-12; apresentaram manifestação de interesse dentro prazo previsto em 
Edital, conforme comprovam os e-mails em anexo. 

Apenas as entidades Instituto Acqua Ação Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental, CNIJ n° 
03.254.082/0001-99; e Associação De Saúde, Esporte, Lazer e Cultura - ASELC, CNIJ n° 
09.055.340/0001-94; encaminharam solicitação de visita técnica, tendo ambas realizado a referida visita, 
conforme previamente agendado, em 02 de junho de 2023, nos termos dos Atestado de Visita Técnica em 
anexo; 

O Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar - IBGIl CNPJ, n°  18.972.378/0001-12; não encaminhou 
solicitação de visita técnica, bem como não compareceu em nenhuma das datas e horário propostos para 
realização da visita, conforme comprovam os e-mails em anexo, não tendo proferido nenhuma manifestação 
acerca de seu comparecimento ou ausência, nem tendo retornado nenhum dos e-mails encaminhados par 
seu endereço eletrônico informado nos autos; 

O Instituto Acqua Ação Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental, CNPJ n° 03.254.082/0001-99; 
encaminhou desistência de sua participação no processo de seleção através de e-mail, às 16h22min, do dia 
12 de junho de 2023, conforme copia em anexo; 	 - - 
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A Associação De Saúde, Esporte, Lazer e Cultura - ASELC, CNPJ n° 09.055.340/0001-94; protocolou 
fisicarnente, na Centra! de Licitação e Contratos da Prefeitura (CLC), às 14h53min, do dia 12 de junho de 
2023, 02 (dois) envelopes, sendo: Envelope 1 - Doe. De I-!abi!itação (01 volume com 354 páginas) e 
Envelope II - Proposta Técnica (01 volume com 1001 páginas), bem como dos 02 (dois) pen-drives com 
mídia gravada que vieram anexos aos referidos volumes; 

O relatório técnico emitido pela Comissão Especial de Seleção, da análise técnica dos referidos documentos 
apresentados pela Associação De Saúde, Esporte, Lazer e Cultura - ASELC, CNPJ n° 09.055.340/0001-94; 
conforme as exigências dispostas no Edital do Procedimento de Chamamento Público n° 001/2023-
SEMSA, esta Comissão Especial de Seleção OPINOU pela APTIDÃO da referida entidade para 
prosseguimento do processo em curso, tendo a mesma atingido uma pontuação satisfatória e indicativa de 
que detém da proposta técnica em conformidade aos requisitos técnicos estimado e necessários para gestão 
da unidade hospitalar - 1-lospital Geral de Parauapebas (HGP). 

Feitas as considerações acima, passemos a analise técnica. 

III - DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Confbrme as deliberações ocorridas na reunião desta Comissão de Avaliação (Ata em anexo), foram 
realizados os ajustes na Minuta do Contrato nas clausulas abaixo, nos termos da redação destacada em cada 
item, sendo considerados estes os pontos relevantes e necessários para que o Contrato de Gestão reflita a 
maior qualidade e eficiência na contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

14 - Administrar os bens móveis e imóveis, incluindo os prédios principais e anexos do complexo hospitalar, cujo uso 
lhe seja permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos termos de permissão de uso que deverão definir 
as responsabilidades da CONTRATADA, até sua restituição ao Poder Público. A CONTRATADA poderá, a qualquer 
tempo e mediante justificativa, propor a devolução dos bens cujo uso lhe fora permitido, que não mais sejam 
necessários ao cumprimento das metas avençadas; 

34 - Encaminhar à CONTRATANTE, as notas fiscais de serviço, comprovantes de pagamento, extrato bancário e os 
comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e previdenciários que comprovem as despesas do mês anterior, 
conforme o item 1 da cláusula nova. 

42 - Atender de imediato às demandas de interesse público excepcionais, tais como epidemias, calamidade pública, 
estado de emergência e ações de utilidade pública na área de atuação, cujos custos serão apurados e ressarcidos 
pelo município quando ocorrerem, através de aditivo contratual; 

55 - Implantar um sistema de pesquisa de satisfação do atendimento e manter um serviço de atendimento ao usuário, 
no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir do inicio da execução do presente Contrato de Gestão, devendo ser 

disponibilizado um canal em seu site ou mídia eletrônica para consulta pública. 

65. As despesas com a remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e 
empregados da Organização Social, no exercício de suas funções, devem observar o piso salarial estabelecido para 
as respectivas categorias por seus Conselhos, bem como as Convenções Coletivas que forem adotadas pela 
CONTRATADA, conforme estabelece o inciso lido artigo 91  da Lei Municipal n° 4.635/2015. 

66 -As contratações de bens e serviços onuridos deste contrato deverão observar, além dos preços de mercado, os 

demais princípios da administração pública e o julgamento objetivo, bem como a busca permanente de qualidade e 
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durabilidade, de acordo com o regulamento de compras aprovado para concepção do objeto deste contrato. 

67 - Considerando o art. 22, da Lei n°4.734/2018, fica proibida a cessão de servidores para a CONTRATADA. Porém, 
será permitida a contratação de servidores desde que comprovada à compatibilidade de horário e carga horária 
prevista pelos respectivos conselhos de classe das categorias profissionais, a fim de garantir e eficiência e qualidade 
dos serviços aos usuários. 

68. As contratações de pessoas, bens e serviços, conforme previsto nos itens 65 acima devem, 
preferencialmente, se ater ao mercado local do município de Parauapebas-PA, podendo ser realizadas em 
outras esferas desde que economicamente mais vantajoso que o mercado local, nos termos do item 66 acima. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2 - Os relatórios previstos nos itens 1.1.1 a 1.1.7 acima devem ser entregues até o 10 (décimo) dia útil do mês 
subsequente à execução das atividades, conforme os prazos previsto no item 1 da cláusula nova. 

3 - A CONTRATADA deverá apresentar em seus relatórios as justificativas em caso de não cumprimento das metas 
mínimas estabelecidas e um plano de adequação, a fim de possibilitar a análise da comissão de fiscalização acerca 
do cumprimento das atividades; 

4 - Os Relatórios de Gestão, balanços e demais prestações de contas da organização social, no que se refere a este 
contrato, devem ser publicados. 

a) Pela CONTRATADA, em seu site ou mídia eletrônica de acesso público; 
b) Pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município de Parauapebas, Estado do Pará, e no Portal da 

Transparência do Município; 

CLÁUSULA NONA AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE 

ASSISTENCIAL 

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão efetuados nos meses 

subsequentes aos períodos de avaliação, que ocorrerão: 

a) Trimestral nos 06 (seis) primeiros meses da contratação; 

b) Quadrimestral a partir do 07 (sétimo) mês da contratação; 

2. A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão efetuadas conforme explicitado 

nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificadas para cada 

modalidade de atividade assistencial especificada no ANEXO 1 - Projeto Básico e gerarão uma variação proporcional 

no valor do pagamento de recursos a ser efetuado à CONTRATADA, respeitando-se a proporcionalidade de cad7tI 

de despesa especificada conforme as TABELAS 1 e II abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2 - No curso de execução do presente Contrato de Gestão, o valor global mensal, disponibiliza valor para 
investimento que poderá atender demanda de infraestrutura, mobiliários, equipamentos e incorporação de novas 
tecnologias, etc. Só no caso de construção de novo espaço físico para ampliação da unidade hospitalar, cujo 
investimento ainda não está previsto, essas alterações deverão estar devidamente fundamentadas e ocorrerão por 
meio de termos aditivos, em que deverá ser respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Contr 	vide item 2 da 
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cláusula segunda. 

Anexo lI.a AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE ATIVIDADE ASSISTENCIAL 

IV - CONCLUSÃO 

Desta forma, encaminhamos este relatório desta Comissão de Avaliação ao Secretario Municipal de 
Saúde do Município de Parauapebas, para as devidas providências quanto ao prosseguimento do 
Processo de Chamamento Público no  001/2023-SEMSA, com a entidade selecionada para celebração 
do contrato de Gestão do Hospital Geral d Paraiapebas - HGP. 

Parauapebas, 27 de Junho de 2023. 

Paulo t€T1so TiTi9nhos - Presidente 

Dec. 650/202 - Secretario Municipal de Saúde 

Evaldo de Almeida Fidelis 

CPF: 722.160.262-04 

Entidade AMAPALS - Associação dos Moradores da Agrovila Palmares Sul 

4embe 	G da Silva Beze 

CPF: 998.406.502-20. 

Entidade Associação dos Amigos do Museu de Parauapebas 

Ana Júlialho de Sousa íCa 

ula 5873 

	

Cristiane Silva 	ntos Gonçalves 

Mat. 2670 

I. 
Paulo Patrick Lima Potrich 

Mat. 530 
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Al irantos 
Mat. 6411 
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